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Portaria nº 056 de 15 de março de 2024.

“Autoriza indenização de férias prêmio do
servidor Marcio Antônio Moreira de Castro ocu-
pante do cargo de Assessor de Gabinete – Co-
ordenação Política Símbolo CCL 01, da Câma-
ra Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Indenizar,  02  (dois)
meses de férias prêmio ao servidor Marcio An-
tônio Moreira de Castro, Assessor de Gabinete
– Coordenação Política Símbolo CCL 01 deste
Legislativo,  os  benefícios  consagrados  no  art.
90 da Lei. Orgânica do Munícipio, e artigos 144
e 146, § 3º da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro
de 1974.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em  contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, em 15 de março de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

______________________________________________
Portaria nº 057 de 15 de março de 2024.

“Autoriza indenização de férias prêmio do
servidor  Valter  Rodrigues  ocupante  do  cargo
de Assessor de Gabinete – Relações Parlamen-
tares Símbolo CCL 02, da Câmara Municipal de
Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Indenizar,  02  (dois)
meses de férias prêmio ao servidor Valter Rodri-

gues,  Assessor  de Gabinete – Relações Parla-
mentares Símbolo CCL 02 deste Legislativo, os
benefícios  consagrados no art.  90  da Lei.  Or-
gânica do Munícipio, e artigos 144 e 146, § 3º
da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, em 15 de mar-
ço de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

_____________________________________________
Portaria nº 058 de 1º de abril de 2024.

“Dispõe sobre Férias da servidora Nara Be-
atriz Alves de Almeida ocupante do cargo de
Assessor de Gabinete – Relações Comunitárias
Símbolo CCL 04, da Câmara Municipal de Ara-
guari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal  de  Araguari,  Estado  de  Minas  Gerias,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do Estatu-
to dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº
1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a
servidora Nara Beatriz Alves de Almeida Asses-
sor de Gabinete – Relações Comunitárias Sím-
bolo CCL 04 deste Legislativo, trinta dias con-
secutivos  de  férias  regulamentares,  referente
ao período aquisitivo de 2022 a 2023.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari,  Estado de Minas  Gerais,  em 1º  de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

Portaria nº 059 de 1º de abril de 2024.

“Dispõe sobre Férias da servidora Viviane
Sena  Dutra  ocupante  do  cargo  de  Assessor
de  Gabinete  –  Articulação  Política  Símbolo
CCL 03, da Câmara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal  de Araguari,  Estado de Minas  Gerias,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do Estatu-
to dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº
1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a
servidora Viviane Sena Dutra Assessor de Ga-
binete –  Articulação Política Símbolo  CCL  03
deste  Legislativo,  trinta  dias  consecutivos  de
férias  regulamentares,  referente  ao  período
aquisitivo de 2021 a 2022.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser re-
alizada no e-DOLM – Diário  Oficial  Eletrônico
do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, em 1º de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

_____________________________________________
Portaria nº 060 de 1º de abril de 2024.

“Dispõe  sobre  Férias  da  servidora  Edna
Aparecida Viana Abadio ocupante do cargo
de  Assessor  de  Gabinete  –  Relações  Parla-
mentares Símbolo CCL 02, da Câmara Munici-
pal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal  de Araguari,  Estado de Minas  Gerias,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do Estatu-
to dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº
1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a
servidora  Edna  Aparecida  Viana  Abadio  As-
sessor de Gabinete – Relações Parlamentares
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Símbolo  CCL  02  deste  Legislativo,  trinta  dias
consecutivos de férias regulamentares, referen-
te ao período aquisitivo de 2022 a 2023.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em  contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari,  Estado de Minas  Gerais,  em 1º  de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

______________________________________________
Portaria nº 061 de 1º de abril de 2024.

“Dispõe sobre Férias da servidora Cintia Al-
ves de Moraes ocupante do cargo de Assessor
de Gabinete –  Coordenação Política Símbolo
CCL 01, da Câmara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do Estatuto
dos  Funcionários  Públicos  Municipais,  Lei  nº
1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a
servidora  Cintia  Alves  de  Moraes  Assessor  de
Gabinete – Coordenação Política Símbolo CCL
01 deste Legislativo, trinta dias consecutivos de
férias  regulamentares,  referente  ao  período
aquisitivo de 2022 a 2023.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em  contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari,  Estado de Minas  Gerais,  em 1º  de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

Portaria nº 062 de 1º de abril de 2024.

“Dispõe sobre Férias do servidor Mario Au-
gusto Cardoso Gold Pereira ocupante do car-
go de Assessor de Gabinete – Relações Parla-
mentares Símbolo CCL 02, da Câmara Munici-
pal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal  de  Araguari,  Estado  de  Minas  Gerias,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do Estatu-
to dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº
1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede ao
servidor Mario Augusto Cardos Gold Pereira As-
sessor de Gabinete – Relações Parlamentares
Símbolo  CCL  02  deste  Legislativo,  trinta  dias
consecutivos  de  férias  regulamentares,  refe-
rente ao período aquisitivo de 2021 a 2022.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari,  Estado de Minas  Gerais,  em 1º  de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

_____________________________________________
Portaria nº 063 de 1º de abril de 2024.

“Dispõe  sobre  Férias  da  servidora  Cleusa
Aparecida Vieira dos Reis ocupante do cargo
de Auxiliar  Administrativo, da Câmara Munici-
pal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal  de  Araguari,  Estado  de  Minas  Gerias,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do Estatu-
to dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº
1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a

servidora Cleusa Aparecida Vieira dos Reis Au-
xiliar Administrativo deste Legislativo, trinta di-
as consecutivos  de férias regulamentares,  re-
ferente ao período aquisitivo de 2019 a 2020.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser re-
alizada no e-DOLM – Diário  Oficial  Eletrônico
do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, em 1º de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

_____________________________________________
Portaria nº 064 de 1º de abril de 2024.

“Autoriza  indenização de  férias  da servi-
dora Ilza Maria Naves de Resende ocupante
do cargo de Advogado,  da Câmara Munici-
pal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal  de Araguari,  Estado de Minas  Gerias,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do
Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de
1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Mu-
nicipais), com nova redação dada pela Lei nº
3  057,  de 12 de setembro de 1995,  indenizar
trinta  dias  de  férias  regulamentares  da servi-
dora Ilza Maria Naves de Resende Advogada
deste Legislativo, referente ao período aquisi-
tivo de 2022 a 2023.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser re-
alizada no e-DOLM – Diário  Oficial  Eletrônico
do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, em 1º de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente
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Portaria nº 065 de 1º de abril de 2024.

“Autoriza indenização de férias do servidor
Matheus da Silva Rodrigues ocupante do car-
go de Agente de  Patrimônio  e  Almoxarifado,
da Câmara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do
Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1
974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Munici-
pais),  com nova redação dada pela  Lei  nº  3
057, de 12 de setembro de 1995, indenizar trin-
ta  dias  de  férias  regulamentares  do  servidor
Matheus  da  Silva  Rodrigues  Agente  de  Patri -
mônio  e  Almoxarifado  deste  Legislativo,  refe-
rente ao período aquisitivo de 2023 a 2024.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em  contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari,
Estado de Minas Gerais, em 1º de abril de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

______________________________________________
Portaria nº 066 de 1º de abril de 2024.

“Autoriza indenização de férias do servidor
Carlos Alberto dos Santos ocupante do cargo
de  Assistente  Legislativo  Símbolo  CCA  03,  da
Câmara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do
Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1
974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Munici-

pais),  com nova redação dada pela Lei  nº  3
057, de 12 de setembro de 1995, indenizar trin-
ta  dias  de  férias  regulamentares  do  servidor
Carlos Alberto dos Santos Assistente Legislativo
Símbolo CCA 03 desta Casa, referente ao perí-
odo aquisitivo de 2023 a 2024.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari,  Estado de Minas  Gerais,  em 1º  de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

_____________________________________________
Portaria nº 067 de 1º de abril de 2024.

“Autoriza indenização de férias do servidor
Osmar Amaro da Silva ocupante do cargo de
Assessor  Legislativo  Adjunto  Símbolo  CCA  02,
da Câmara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal  de  Araguari,  Estado  de  Minas  Gerias,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do
Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de
1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais), com nova redação dada pela Lei nº 3
057, de 12 de setembro de 1995, indenizar trin-
ta  dias  de  férias  regulamentares  do  servidor
Osmar Amaro da Silva Assessor Legislativo Ad-
junto  Símbolo  CCA  02  desta  Casa,  referente
ao período aquisitivo de 2022 a 2023.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, em 1º de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

_____________________________________________
Portaria nº 068 de 1º de abril de 2024.

“Autoriza  indenização  de  férias  do  servi-
dor Luiz Eustáquio de Jesus ocupante do car-
go de Diretor Geral Símbolo CCD 03,  da Câ-
mara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal  de Araguari,  Estado de Minas  Gerias,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do
Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de
1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Mu-
nicipais), com nova redação dada pela Lei nº
3  057,  de 12 de setembro de 1995,  indenizar
trinta  dias  de  férias  regulamentares  do servi-
dor Luiz Eustáquio de Jesus Diretor Geral Sím-
bolo CCD 03 desta Casa, referente ao perío-
do aquisitivo de 2023 a 2024.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser re-
alizada no e-DOLM – Diário  Oficial  Eletrônico
do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, em 1º de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

_____________________________________________
Portaria nº 069 de 1º de abril de 2024.

“Dispõe sobre exoneração do servidor Eli-
el  Jose Ferreira ocupante do cargo de Assis-
tente Legislativo Símbolo CCA 03, da Câmara
Municipal de Araguari”.
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O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no
uso de suas atribuições legais e, conformidade
com art. 42, I, “r”, do Regimento Interno desta
Casa, RESOLVE:

Art. 1º -  Exonerar, do cargo e
funções de Assistente Legislativo Símbolo CCA
03 da Câmara Municipal de Araguari, constan-
te  da Lei  Complementar  nº  209/23,  de  11  de
abril  de 2023, o servidor Eliel Jose Ferreira que
havia sido designado para exercê-las em co-
missão, na forma da Legislação em vigor.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em  contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari,  Estado de Minas  Gerais,  em 1º  de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

______________________________________________
Portaria nº 070 de 1º de abril de 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  da  servidora
Barbara Monteiro  Martins  ocupante do cargo
de Assessor de Gabinete – Relações Parlamen-
tares Símbolo CCL 02, da Câmara Municipal de
Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no
uso de suas atribuições legais e, conformidade
com art. 42, I, “r”, do Regimento Interno desta
Casa, RESOLVE:

Art. 1º -  Exonerar, do cargo e
funções  de  Assessor  de  Gabinete  –  Relações
Parlamentares Símbolo CCL 02 da Câmara Mu-
nicipal de Araguari, constante da Lei Comple-
mentar nº 209/23, de 11 de abril de 2023, a ser -
vidora Barbara Monteiro Martins que havia sido
designada  para  exercê-las  em  comissão,  na
forma da Legislação em vigor.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari,  Estado de Minas  Gerais,  em 1º  de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

_____________________________________________
Portaria nº 071 de 02 de abril de 2024.

“Dispõe sobre nomeação da servidora Ja-
nara Izidoro Silva, para o cargo de Assistente
Legislativo Símbolo CCA 03, da Câmara Muni-
cipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal  de  Araguari,  Estado  de  Minas  Gerias,
no uso de suas atribuições legais e, conformi-
dade com art. 42, I, “r”, do Regimento Interno
desça Casa, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Janara Izido-
ro Silva para, em regime Estatutário, mediante
a provimento em comissão ocupar o cargo de
Assistente Legislativo Símbolo CCA 03  da Câ-
mara Municipal  de Araguari  (MG),  constante
da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril
de 2023.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente  Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser rea-
lizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal, produzindo efeitos a par-
tir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari,  Estado de Minas Gerais,  em 02 de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

Portaria nº 072 de 02 de abril de 2024.

“Dispõe  sobre  nomeação  da  servidora
Isabella Leandra Gonçalves de Faria,  para o
cargo  de  Assessor  de  Gabinete  –  Relações
Parlamentares  Símbolo  CCL  02,  da  Câmara
Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal  de Araguari,  Estado de Minas  Gerias,
no uso de suas atribuições legais e, conformi-
dade com art. 42, I, “r”, do Regimento Interno
desça Casa, RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  Isabella  Le-
andra Gonçalves  de Farias  para,  em regime
Estatutário, mediante a provimento em comis-
são ocupar o cargo de Assessor de Gabinete
– Relações Parlamentares Símbolo CCL 02 da
Câmara  Municipal  de  Araguari  (MG),  cons-
tante da Lei  Complementar nº  209/23,  de 11
de abril de 2023.

Art. 2º - Revogadas as disposi-
ções  em contrário,  a  presente Portaria  entra
em vigor na data de sua publicação a ser re-
alizada no e-DOLM – Diário  Oficial  Eletrônico
do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, em 02 de abril
de 2024.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

_____________________________________________
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